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Exmo. Senhor 

Presidente da Câmara Municipal de Lamego  
 

 

Identificação do Técnico: 
 

 
 

Declara, na qualidade de(b)     , 

da obra de(c)    à qual foi atribuído alvará de 

licença ou emitido o recibo da comunicação prévia de obras de edificação nº , localizada                          na    

       , 

freguesia de , cujo(a)(d)    , 

foi                                                        requerido/apresentada(e)                                                                                    por 

       , 

morador(a) na  ,                       freguesia                       de   

   , se  encontra  concluída  desde 

  ,em conformidade com o projeto de 

arquitetura e especialidades, bem como com os arranjos exteriores aprovados e com as condições do 

procedimento de controlo prévio, assim como a conformidade da utilização prevista com as normas legais e 

regulamentares que fixam os usos e utilizações admissíveis, e que as alterações efetuadas ao projeto estão 

em conformidade com as normas legais e regulamentares que lhe são aplicáveis. 

Mais declara, para os efeitos previstos no n.º 1 do art.º 18.º do Decreto Lei n.º 220/2008 de 12 de 

novembro, que se encontram cumpridas as condições de SCIE. 

Elemento a anexar: declaração da associação pública de natureza profissional 

 
(a) 

indicação da associação pública de natureza profissional 
(b)

diretor de obra/diretor de fiscalização/autor de projeto  

(c) 
indicação da operação urbanística 
 

(d) 
licenciamento/comunicação prévia 

(e)
riscar o que não interessa 

Lamego, de de       
 

 
 

 

 
 

 

Nome:            

NIF:   , Habilitação Profissional:        

BI/CC:  Emitido pelos SIC de  Válido até / /     

Inscrito na(a)    , sob o n.º        

Morada:            

Código postal: - Localidade:          

Tel.:  E-mail:          


	Exmo. Senhor

